
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 
APELAÇÃO CÍVEL (Processo nº 0000343-76.2013.815.0121)
RELATOR :Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
EMBARGANTE :Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
ADVOGADO :Samuel Marques Custódio de Albuquerque (OAB/PB 20.111-A)
EMBARGADO :Aedson Soares Frazão
ADVOGADO :Stelio Thimotheo Figueiredo (OAB/PB 13.254)

PROCESSUAL  CIVIL.  Embargos  de  declaração.   Omissão.
Aclaratórios  utilizados  para  rediscutir  os  pontos  já  julgados.
Impossibilidade. Embargos de declaração rejeitados.

-O  recurso  integrativo  não  é  vocacionado  para  revisitar  a
questão já exaurida pelo julgamento do recurso apelatório;

- Uma vez verificado que a embargante se resume a discutir
matéria  já  abordada  e  devidamente  analisada  pelo  acórdão
impugnado,  revela-se  inadmissível,  na  via  do  recurso  de
integração,  a  modificação  do  decisum,  quando  inexistente
omissão,  contradição  e  obscuridade,  ainda  que  com  a
finalidade prequestionamento.

- Embargos de declaração rejeitados. 

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela  Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  em face do acórdão de fs.155/162, que
deu provimento à apelação do embargante, reduzindo o valor da indenização ao patamar
de  R$ 2.632,50 (dois  mil  seiscentos  e  trinta  e  dois  e  cinquenta  centavos).  De  ofício
determinou que a correção monetária sobre o valor da condenação incida a partir  do
evento danoso (Súmula 580 do STJ).
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O  embargante buscando  prequestionar  a  matéria,  Defendeu  a
incidência de juros e correção monetária a partir da citação válida. Requereu, com isso, o
acolhimento dos Embargos para que fosse reformado o acórdão neste ponto.

Apesar  de  devidamente  intimado,  a  parte  embargada  não
apresentou contrarrazões.

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).
Deve-se rejeitar os embargos de declaração.

I – MÉRITO

Cabem embargos declaratórios para sanar omissão, obscuridade e
contradição, nos termos do art. 1.0221 do CPC. 

No caso em apreço, apesar de a embargante sustentar a existência
de  omissão  e  contradição  no  julgado,  em verdade,  apenas  apresenta  inconformismo
quanto ao teor do decisum colegiado fundamentadamente proferido, tendo a Segunda
Câmara  Cível  deste  Tribunal  decidido,  à  unanimidade,  pela  incidência  dos  juros  e
correção monetária a partir do evento danoso, conforme prescreve a súmula do 580 do
STJ.

Portanto, na hipótese, salta aos olhos a clara intenção da recorrente
de  rediscutir  o  caso  dos  autos,  principalmente  ao  defender  a  incidência  da  correção
monetária a partir da citação, quando tal matéria já foi devidamente analisada na decisão
embargada. Vejamos, pois, excerto da decisão: 

Ao contrário do que afirma a parte  insurgente,  o acórdão não se
mostrou  omisso,  mas  apenas  contrário  às  argumentações  do  recurso  em tela.  Neste
sentido, colaciona-se o seguinte excerto da decisão (fls. 96/102) 

“A magistrada determinou, de forma equivocada, que a correção do
valor indenizatório de se desse a partir da citação. Assim de oficio,
corrijo o termo inicial da correção monetária, uma vez que a súmula
580 só STJ já estabeleceu que ela deve incidir a partir do evento
danoso, senão vejamos:

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte
ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da lei 6.194/1974, redação

1Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I  -  deixe de se manifestar  sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos  ou em incidente de
assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
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dada  pela  pela  lei  11.482/2007,  incide  desde  a  data  do  evento
danoso (Súmula 580, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 14/09/2016,
DJE 19/09/2016)” (f.161)

Observa-se, assim, que a embargante cinge-se a discutir matéria já
amplamente  abordada  no  acórdão.  Portanto,  ao  levantar  esse  ponto  novamente,  a
insurgente apenas revela seu inconformismo com o resultado de pontos da decisão que
não  lhe  fora  favorável,  com vistas  à  obtenção  da  modificação  do  decisum,  o  que  é
inadmissível na via do recurso de integração. 

Ressalta-se,  ademais,  que  não  tem  o  julgador,  obrigação  de
manifestar-se sobre todos os fundamentos jurídicos indicados pelas partes, nem mesmo
para fins de prequestionamento, bastando que a prestação jurisdicional seja motivada,
indicando as bases legais que deram suporte à decisão. 

Nesse cenário, vislumbro que não há qualquer omissão, obscuridade
ou contradição no julgado, não sendo cabíveis, portanto, os embargos de declaração.

Logo, omissão alguma há no acordão que justifique o acolhimento
dos  embargos,  estando  o  enfrentamento  da  matéria  superado  pela  preclusão
consumativa. 

Em caso similar, decidiu o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  ANS.
PROCEDIMENTOS MÉDICOS.  RESSARCIMENTO AO SUS.
ALEGADA  OFENSA  AOS  ARTS.  995,  IV,  E  1.022  DO
CPC/2015.  OMISSÃO  NO  ARESTO  RECORRIDO.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  MATÉRIA  ARGUIDA  APENAS  NOS
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.
1.  A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que
não viola o art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015) o
acórdão que deixa de se manifestar sobre questão arguida
apenas nos Embargos Declaratórios, que nem sequer fora
devolvida ao Tribunal de origem nas razões da Apelação,
em  face  do  princípio  do  tantum  devolutum,  quantum
appellatum.
2. Assim,  não há falar em omissão do decisum acerca de
matéria que não lhe foi devolvida no momento processual
oportuno, mas apenas em Embargos de Declaração, sendo
alcançada, portanto, pela preclusão consumativa.
3. Recurso Especial não provido2. (grifo nosso)

De mais a mais, verifico que a pretensão subjacente da  embargante
flerta com a rediscussão da matéria cuja análise já foi esgotada pelo julgamento do apelo,
não sendo os aclaratórios a via adequada para tanto. 

2(REsp 1652456/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe
27/04/2017)
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A propósito, eis o STJ:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO
ENFRENTAM  O  FUNDAMENTO  DA DECISÃO  AGRAVADA.
ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO  ESTADUAL.
INEXISTÊNCIA.  TEORIA  DA  CAUSA  MADURA.  NÃO
APLICAÇÃO.  ARTS.  515,  §  1°,  E  516,  DO  CPC/73.
IMPOSSIBILIDADE.  TESE  DO  RECURSO  ESPECIAL  QUE
DEMANDA  REEXAME  DE  CONTEXTO  FÁTICO  E
PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N° 7/STJ.
[...]
2.  Os  embargos  de  declaração  só  se  prestam  a  sanar
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura
existentes  no  acórdão,  não  servindo  à  rediscussão  da
matéria já julgada no recurso.
[...]
4. Agravo interno a que se nega provimento3. (grifo nosso)

II – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

É o voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da
Cunha Ramos, o Exmo. Des. Luís Silvio Ramalho Júnior e o Exmo. Dr. Carlos Eduardo
Leite  Lisboa,  juiz  convocado  com jurisdição  plena,  em substituição  ao  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Valberto  Cosme  de  Lira,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,14 de novembro de 2017.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator

3(AgInt nos EDcl no REsp 1117523/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 29/08/2017, DJe 04/09/2017)
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